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: 'LEI N~"U153. ,"
DE 24 DE JULHO DE 1987 ,J

I' ,·R.eco~ece de Utilidade Pública a

" Associllção de Moradores do Lofe XV:
I e Adjacências". .

A CÂMARA MUNICIPAL p~
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE:
PRESENTANTES LEGAIS" DECRE:"
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE

,'LEI: '
, ,

Art. 19 -Fica recçnhé-cida'çie
"Utilidade Pública, para todo~ os efei; :
tos previstos ,em Lei, à AS~CÜ1Ç~O
de Matadores do Lote XV e.A!ija-,
,cências, com sede à Rua Pad"re EgF

dia, 78, Lote XV, Nova: 19ua'çu: "
Art, 29 - A p~esente Lei entra~

rã em vigor na data cre sua publi::
cação. '

Art. 39 - Revogam-se as díi~·
posições em contrária.

Pref~ituraMuDicipal ele Nova 'paçu,
24 de julho de 1987 '


